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ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 29/10/2019. 

 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano de dois mil 

e dezenove, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na 

Avenida Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador Símon 

Rogério Freitas Alves da Silva; Secretariado pelos Edis: 

Rosangela Farias Sofa e Josias de Carvalho; estando ainda 

presentes os vereadores: Antonio Carlos Klein, Claudio 

Cezar Paulino da Silva, Ederson Dutra, Eurides Rodrigues, 

Fabiano Domingos dos Santos, Jaimir José da Silva, Lourdes 

Elerbrock, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior, Maria Cristina 

Tezolini Gradella e Márcio André Scarlassara. O Senhor 

Presidente declarou aberta a Sessão Ordinária e invocando a 

proteção de Deus, convidou a todos os presentes para a 

leitura de um texto bíblico. Em seguida o senhor presidente 

- queria agradecer a presença de todos os ouvintes da Rádio 

Cultura e em especial a todos que nos acompanham através 

das redes sociais; como foi dito na última sessão, está 

sendo transmitido através do youtube e através dos sites do 

município, Rádio Ativa, boletim MS, Portal Veja MS, Caribel 

News, vários sites estão transmitindo a nossa sessão ao 

vivo para toda a população de Naviraí. Neste momento 

determino a primeira secretária para fazer a leitura do 

expediente – Comunicação Interna nº 003/2019 do 

Excelentíssimo Senhor Vereador Josias de Carvalho, em 

justificativa à ausência na 33ª Sessão Ordinária do ano de 

2019, por motivo médico familiar. O Senhor Presidente 

informou que a ausência do Excelentíssimo Senhor Vereador 

Josias de Carvalho na referida sessão, encontra-se 

justificada. 1ª Secretária fez a apresentação dos Projetos.  
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Projeto de Lei nº 44/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; que em súmula: Altera a redação e acrescenta 

dispositivos a lei nº 1963 de 9 de dezembro de 2015, 

alterada pela lei nº 1967 de 17 de fevereiro de 2016 e 

alterações posteriores que institui o programa de 

recuperação de créditos morar legal no âmbito do Poder 

Executivo Municipal e dá outras providências. Solicitamos 

aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência 

em sessão extraordinária. Senhor Presidente - coloco em 

discussão o regime de urgência; coloco em votação o regime 

de urgência. Os senhores vereadores favoráveis permaneçam 

como se encontram, os contrários se levantem. Aprovado o 

regime de urgência. O Senhor Presidente: Pergunto ao 

plenário se é matéria de deliberação, entendendo que sim, 

encaminho às comissões para que possam analisar e dar os 

devidos pareceres no tempo em que confere o regimento 

interno. Projeto de Lei nº 44/2019 de autoria do Vereador 

Luiz Alberto Ávila Silva Júnior; que em súmula: Institui a 

Campanha “Abril Verde”, em comemoração ao Dia Nacional em 

Memória das Vítimas de Acidentes e Doenças do Trabalho, no 

município de Naviraí-MS. O Senhor Presidente: Pergunto ao 

plenário se é matéria de deliberação, entendendo que sim, 

encaminho às comissões para que possam analisar e dar os 

devidos pareceres no tempo em que confere o regimento 

interno. 1ª Secretária: Apresentação dos Requerimentos, 

Pedidos de Informações, Indicações e Moções: Requerimento 

n° 205/2019 de autoria do Vereador Luiz Alberto Ávila Silva 

Júnior; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para a 

Senhora Ana Paula Krambeck Silva Rocha, Gerente de Obras, e 

para o Senhor Emerson Santana Pena Vila, Gerente do Núcleo 

de Trânsito Municipal, requerendo que seja informado, a 
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esta Casa de Leis, se há algum projeto de construção de 

faixas de pedestre elevadas em frente de todas as escolas e 

creches do município. E, se houver que seja encaminhado o 

projeto e o cronograma de execução das referidas obras. O 

Senhor Presidente colocou em discussão, com a palavra o 

vereador autor – excelentíssimo senhor presidente, nobres 

vereadores, vereadoras, público presente nessa casa de 

leis, saudar minha amiga Joice, Presidente do bairro 

Residencial Ipê, sempre presente com a gente aqui, àqueles 

que nos acompanha pelas redes sociais, bom dia a todos; 

primeiro dizer presidente, a gente está resgatando alguns 

assuntos que já foram objetos de discussão nesta casa de 

leis, porém que não aconteceram na prática, não saíram do 

papel, alguns nem foram para o papel por assim dizer; 

existe uma tendência e aí eu quero falar de algumas 

respostas que a gente tem recebido da gerência de obras, de 

tudo isso que já foi falado aqui e quem fala bastante a 

respeito disso é o vereador Eurides, tudo é projeto, tudo 

que se indica e tudo que se encaminha para gerência de 

obras, a resposta que a gente tem é que vai fazer projeto; 

a última que eu obtive presidente foi do retorno que pedi 

para a avenida do balneário municipal, para dar acesso aos 

moradores do Bairro Interlagos, tem que descer até a 

entrada do balneário para poder acessar o bairro e a 

resposta que eu obtive dessa demanda da abertura do 

canteiro central, ou seja, da confecção de um retorno ali 

seria encaminhado para o setor de projetos; vejo que, o 

primeiro passo de fato é projeto, até para as coisas mais 

simples, aí o que nós estamos pedindo aqui, é se há pelo 

menos o projeto das faixas de pedestres elevadas na frente 

das escolas, foi um dos primeiros pedidos que a gente fez 

em 2017, em fevereiro ou março de 2017, no comecinho do 
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mandato, já foi discutido aqui pela vereadora Lourdes, até 

a resposta que nós obtivemos ao reiterar o pedido, foi de 

que a gente encaminhasse os pedidos para os deputados para 

conseguir emenda parlamentar para construir faixa de 

pedestre elevada, então o que eu quero saber é se existe 

pelo menos o projeto; e se tiver esse projeto, qual é o 

cronograma de execução, se a obra já repensou, reavaliou 

uma medida dessa que é simples de tudo, mas que a gente 

sabe a importância que tem para segurança das nossas 

crianças, aliás para segurança de toda a comunidade 

escolar; a faixa de pedestre elevada na frente das escolas, 

principalmente escolas e creches, tenho certeza absoluta 

que vai proporcionar uma condição de segurança maior para 

toda a comunidade escolar e assim volto dizer, é uma medida 

simples, mas se não dá para fazer tudo de uma vez pelo 

custo ou pela falta de efetivo ou pela falta de maquinário, 

ou seja lá pelo que for, faz um cronograma, ainda dá tempo, 

isso aqui é uma obra que se faz em um final de semana ou em 

dois, três dias no máximo, não leva mais que isso, é como 

se fosse um quebra-molas, só que um pouco mais elaborado e 

um pouco maior, e a gente está pedindo essa atenção, se já 

não está fazendo as coisas mais complexas, tem muita 

dificuldade, a reclamação é falta de dinheiro para tudo, 

num negócio desse não dá para reclamar de falta de 

dinheiro, é questão de planejamento mesmo, é questão de se 

programar e o benefício que vai trazer para toda a 

sociedade, é imenso, é totalmente desproporcional, é aquilo 

que a gente chama, o custo benefício de uma obra dessas é 

muito excelente. A vereadora Lourdes Elerbrock solicitou um 

aparte - inclusive eles falaram que o preço sairia em torno 

de dez ou doze mil reais, cada um e na ocasião em que eu 

fiz o pedido, eu fui procurar saber, a própria igreja fez 
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em frente ao Centro Catequético, que custou cinco mil 

reais, então para uma Prefeitura cinco mil reais para estar 

salvando vidas em todas as escolas, em todas as creches, 

seria o mínimo possível; então que a prefeitura nos ouça, 

muito obrigada. O vereador Júnior agradeceu - é isso 

presidente, medida simples que a gente está pedindo, esse 

cronograma, esses projetos se é que existem, aliás, eu não 

consigo nem enxergar assim a necessidade tamanha de um 

projeto tão elaborado, mas se precisa de projeto até para 

abertura de um canteiro, então que seja encaminhado para a 

gente, para poder verificar de fato o custo e tomar as 

providências, dá para fazer, aquilo que a gente indica ou 

que a gente pede normalmente oitenta ou noventa por cento 

de tudo que os vereadores falam nessa casa, de tudo que os 

vereadores sugerem para prefeitura, são coisas realmente 

possíveis de fazer, nós temos a exata noção da realidade, 

todo mundo aqui está com o pezinho na realidade e sabe das 

dificuldades do município, mas medidas simples como essas, 

baratas, não tem justificativa que me convença do porque 

não realizar uma obra de tamanha importância para a 

segurança das nossas crianças. Obrigado! O Senhor 

Presidente colocou em votação, sendo aprovado. Requerimento 

n° 206/2019 de autoria do Vereador Luiz Alberto Ávila Silva 

Júnior; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para o 

Senhor Astolfo Carlos Mendes, Gerente de Meio Ambiente, 

requerendo que seja encaminhado, a esta Casa de Leis, o 

cronograma de implantação do serviço de Coleta Seletiva no 

município de Naviraí. Que seja informado ainda, os motivos 

pelos quais o referido serviço ainda não foi iniciado, haja 

vista, que desde o anúncio da chegada dos equipamentos e da 

estruturação do Barracão de processamento do material 
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reciclável, já se passaram mais de 40 dias e não recebemos 

ainda comunicação acerca do início das atividades. O Senhor 

Presidente colocou em discussão, com a palavra o vereador 

autor – mais um requerimento que nós estamos solicitando 

informações, e só para gente fazer uma linha do tempo, no 

início do mandato foi anunciada a vinda de uma organização 

não-governamental chamada recicleiros, que fez todo um 

processo de organização para elaboração de um plano de 

coleta seletiva e também para implantação desse serviço no 

município de Naviraí; a última informação que a gente teve 

oficial, a última notícia que foi divulgada, ela data do 

dia 17 de setembro, já se vão mais de 40 dias na verdade, 

falando que já estava tudo pronto, que as máquinas já 

tinham vindo, até uma foto divulgada no barracão, que vai 

ser na Avenida Caiuás se não me engano, enfim estava tudo 

pronto, inclusive o gerente de Meio Ambiente esteve nesta 

casa de leis, junto com o pessoal dos recicláveis para 

conversar com os vereadores, explicar como seria feito, 

anunciar que viria um projeto de lei ou um termo de 

fomento, enfim, uma formalização para autorização da câmara 

para implantar de fato a coleta seletiva, pois bem, já se 

vão 40 dias, inclusive participei na prefeitura, acho que o 

vereador líder do prefeito, vereador doutor Klein também de 

uma vídeo conferência com o pessoal para esclarecer algumas 

dúvidas, para ver certinho como que iria funcionar, enfim e 

de lá para cá, nada mais se falou, o projeto já estava tudo 

pronto e aí eu estou questionando aqui presidente, dada a 

importância que tem a implantação da coleta seletiva e eu 

digo que sem dúvida nenhuma, implantado, tem que fazer o 

devido reconhecimento, foi algo que nós tentamos fazer lá 

atrás no mandato anterior, não obtivemos êxito, dada a 

complexidade da implementação do serviço dessa natureza, 
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mas que com a expertise dessa Ong que veio de fora, já com 

alguns anos experiência, conseguiu dar o norte a 

administração, se dedicou e se empenhou nisso e aqui eu 

quero fazer um reconhecimento público aos servidores 

lotados na gerência de Meio Ambiente, pessoas que conheço 

bem e sei do tamanho da dedicação para poder chegar nesse 

ponto, e aí agora nós queremos ver acontecer, queremos ver 

isso de fato funcionando; então por isso estou questionando 

aqui, perguntando quais são os motivos pelos quais ela 

ainda não está funcionando, ainda não veio o projeto de lei 

ou outro instrumento legal que vem para essa câmera 

formalizar e para que a gente, se eventualmente for algo 

burocrático ou algo que demande um posicionamento ou uma 

atuação dos parlamentares dessa casa, que a gente possa 

estar acompanhando de perto também. Obrigado senhor 

presidente! O Senhor Presidente colocou em votação, sendo 

aprovado. Requerimento n° 207/2019 de autoria dos 

Vereadores: Símon Rogério Freitas Alves da Silva; Eurides 

Rodrigues, Lourdes Elerbrock, Luiz Alberto Ávila Silva 

Júnior e Márcio André Scarlassara; expediente endereçado ao 

Plenário da Câmara Municipal de Naviraí, requerendo a 

constituição de Comissão Especial de Inquérito, com fulcro 

no Artigo 46 do Regimento Interno desta Casa de Leis, com a 

finalidade de apurar irregularidades administrativas, no 

âmbito do Poder Executivo Municipal, no que se refere à 

falta de profissionais especialistas na área de 

anestesiologia para atendimento na rede pública de saúde 

municipal. O Senhor Presidente disse que antes de colocar 

em discussão, gostaria que o vereador vice-presidente 

ocupasse o seu lugar na mesa diretora.  O Vereador Claudio 

Cezar - coloco em discussão, com a palavra o vereador autor 

– Senhor Presidente, vereador Claudio Cezar Paulino da 
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Silva, nobres edis, público presente, todos que nos 

acompanham através da rádio cultura e através das redes 

sociais, bom dia a todos; é um tema difícil de discutir, um 

pouco maçante que exige de nós vereadores um 

posicionamento, e novamente a gente trás um requerimento 

tratando a saúde pública, dessa vez em caráter de 

investigação, para de fato apurar o que vem acontecendo na 

área dos anestesistas do nosso município. É de conhecimento 

público e notório que essa especialidade vem faltando em 

nosso município há alguns meses e isso não é uma coisa que 

estamos desencadeando agora, essa discussão vem lá de trás 

com os anestesistas e de como seria feito esse trabalho, 

porque é essencial para todas as outras especialidades, 

porque para o ortopedista operar precisa do anestesista, 

para fazer uma cesariana precisa do anestesista, todas as 

cirurgias precisa ter o acompanhamento desse profissional; 

e em Naviraí na semana retrasada tivemos um fato em que 

chegamos ao fundo do poço na questão dessa especialidade; a 

maioria da população de Naviraí não tem conhecimento do que 

vem sendo feito para poder sanar esse problema dos 

anestesistas; nós temos conhecimento que tem um 

credenciamento que vem paralelo com essa situação, tentando 

contratar um médico anestesista, mas até agora sem êxito; 

se não me engano foram feitos três vezes a licitação, o 

credenciamento e deu deserta, a última agora dia 25 de 

outubro de 2019, então Naviraí continua sem esse 

profissional e continua sem fazer cirurgias por falta desse 

profissional. Ontem esteve na santa casa e constatou a 

falta do profissional e no que se refere às gestantes é um 

sofrimento o que vem acontecendo, tanto que tinha uma 

grávida de 39 anos que precisava fazer o parto porque 

estava com perda de líquido, mas não vai entrar nesse 
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mérito porque não é profissional nessa área, mas estavam 

pedindo vaga zero; só que há dificuldade para liberar essa 

vaga zero para cesariana, porque não é de alta complexidade 

e no papel é dever do município e não do estado; então vem 

tendo essa dificuldade há vários meses, a câmara municipal 

foi comunicada da falta desse profissional, cobramos o 

executivo municipal, cobramos o gerente de saúde e foi dada 

resposta que alguns profissionais estavam fazendo aquilo 

para não parar o hospital municipal, ou seja, estamos 

diante de uma situação que precisa de uma solução, mas é 

importante que a população saiba que o vereador tem o poder 

limitado em tomar ações voltadas à saúde, de tratar com 

médico e com o pessoal que trabalha com a saúde, a gente 

tem essa limitação, não somos nós que podemos fazer isso, é 

o Executivo Municipal, então o pessoal que nos liga, que 

liga para todos os vereadores, falando que a grávida está 

sentindo dor e que não tem os médicos, a gente vem sofrendo 

junto com vocês, mas não temos a solução, a gente não tem a 

caneta na mão para poder determinar alguma coisa, a gente 

tem que aguardar o posicionamento do executivo e é isso que 

a gente vem fazendo, mas como a cobrança é grande, hoje 

novamente estivemos lá, eu e mais alguns vereadores e 

constatamos a falta desse profissional, mas a gente não vê 

uma solução de imediato sendo construída, a não ser o 

credenciamento que não vem tendo êxito também e a nossa 

preocupação a gente externa através desse requerimento, 

pedindo que se abra uma comissão especial de investigação, 

alguns vereadores vão ficar impedidos porque precisa da 

assinatura de cinco vereadores para poder entrar com esse 

pedido, outros vereadores desimpedidos serão sorteados para 

ver quem irá compor essa comissão; no meu modo de ver, a 

gente precisa dar uma resposta para a população e ir a 
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fundo ver qual é o dano que está sendo causado em nosso 

município pela falta desse profissional, queremos de fato 

investigar para chegar e falar para a população que a 

resposta foi a má administração ou se foi um problema com 

os médicos; então a gente vai investigar tudo e conseguir 

dar um retorno para que de fato consiga resolver esse 

problema dos anestesistas no nosso município; então peço a 

compreensão dos colegas, não queremos pré-julgar ninguém, 

não queremos colocar ninguém em saia justa, mas a gente 

sabe do nosso papel e que estamos aqui para fazer isso, e 

nesse caso do anestesista, eu entendi junto com alguns 

colegas que é a hora de ir a fundo e descobrir o que vem 

acontecendo. Obrigado senhor presidente e a todos os nobres 

colegas! O vereador Marcio Scarlassara solicitou a palavra 

– bom dia senhor presidente, população que nos ouve pela 

rádio cultura, aos colegas, aos amigos internautas que nos 

acompanham pelo face,  youtube, vereador Simon - a gente 

fica realmente estarrecido e toda sessão o tema se volta à 

saúde ontem à noite eu liguei para o vereador Fi da Paiol, 

passei em frente o hospital municipal lotado e eu perdi a 

conta de quantas ligações eu recebi no meu celular e a 

gente fica impossibilitado de fazer alguma coisa, nós não 

temos a caneta azul, quem tem a caneta azul em Naviraí, 

chama-se Izauri de Macedo, então a caneta azul é para o 

Izauri de Macedo, ele tem a caneta azul na mão; mas eu 

queria falar uma linguagem popular, que a população do 

Varjão, a população do Harry Amorim, a população do Paraíso 

pudesse nos ouvir, o que está acontecendo população é que 

nós não temos o anestesista em Naviraí, não temos médico 

anestesista, não sabemos qual o motivo, se é por falta de 

salário, se é por desentendimento, se é porque brigou com 

prefeito, se é porque mandou embora, não tem mais 
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anestesista; e o que acontece é que uma simples cirurgia de 

hérnia, vesícula, ou mesmo um trauma que poderia ser feito, 

não se faz mais nada em Naviraí, o que estava ruim Vereador 

Josias, o que estava péssimo, ficou pior, ele conseguiu 

deixar pior, ele tirou o coelho da cartola, ele é mágico, o 

Prefeito Izauri é divino, ele conseguiu tirar a desgraça da 

cartola, nós já viemos sem cirurgias eletivas há muito 

tempo em Naviraí, há muito tempo imploramos por cirurgias, 

há três anos que falta o soro, falta seringa, falta bisturi 

e a população, a dona de casa que está me ouvindo, que 

tinha que fazer a cirurgia da bexiga, cirurgia do períneo, 

a senhora está sendo enganada há três anos e como se não 

bastasse, o prefeito Izauri conseguiu tirar da cartola 

agora a demissão dos médicos, a responsabilidade é dele, 

não é de mais ninguém, é exclusivamente do prefeito, então 

ele que vá na Unicamp, vai no Rio de Janeiro, em Porto 

Alegre e traga médicos para cá, se não tem condições de 

chegar num acordo de que não vai ficar o Vendramini, não 

vai ficar o Fabrício, que traga um médico e resolve 

problema; então eu acho de grande valia e necessária a tua 

postura presidente Simon de colocar em discussão, para a 

gente poder avaliar e investigar, para saber de quem é a 

culpa, agora o que eu alerto a população, é que nós não 

temos anestesista na santa casa, cirurgias e cesáreas estão 

sendo feitas em Dourados, em vaga zero e o pessoal de 

Dourados tem negado as vagas, porque nós temos condições de 

resolver esses problemas; então mulheres, mãe e pai de 

família, nós estamos jogados ao vento e falo ao prefeito 

Izauri que me coloco à disposição para ajudar, conversar 

com a Cris Gradella, que tem experiência, foi gestora da 

pasta, Símon, Klein, Fabiano, Bugão, nós todos estamos à 

disposição para sentar, conversar, fazer o que for preciso 
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para resolver a situação, agora não podemos deixar como 

está, a população jogada, em situação de calamidade pública 

por falta desse profissional e temos bons profissionais em 

Naviraí, temos ótimos profissionais; agora o caos que 

chegou ninguém consegue administrar mais, então eu acho que 

essa CEI, vem de encontro com os anseios e necessidades da 

população Naviraiense. Obrigado presidente Fi da Paiol.  

Por questão de ordem o vereador Ederson Dutra solicitou a 

palavra - Bom dia presidente, bom dia nobres vereadores, 

bom dia ouvintes da Rádio Cultura, bom dia público presente 

- o requerimento apresentado aqui é suma importância, vem 

de encontro e anseio da população, eu não vou entrar no 

mérito do requerimento, o que eu peço aos vereadores que 

propôs esse requerimento, é que o nosso artigo 46 em seu 

parágrafo único, fala que a denúncia sobre irregularidade e 

a indicação de provas, deverão constar no requerimento de 

quem for solicitar essa abertura de procedimento, então eu 

peço aos vereadores que assinaram que retirem esse 

requerimento e peça o parecer jurídico dessa casa para 

analisar os documentos que estão acostados, se esses 

documentos são hábeis para que seja aberta uma comissão 

processante, esse é o meu pedido presidente. Pela ordem o 

vereador Símon pediu a palavra - eu entendo a preocupação 

do vereador Ederson Dutra, inclusive como ele colocou, já 

aconteceu de alguns procedimentos não terem êxito, porque 

foi começado de maneira errada, mas esse mesmo artigo que 

ele citou o 46 foi o que eu me baseei para fazer o 

requerimento, e nesta casa de leis a gente não está aqui 

para ser leviano e nem para cometer erros para prejudicar 

ninguém, muito menos o Prefeito, muito menos o gerente, mas 

o que abre hoje é uma comissão especial de investigação 

para investigar a falta de anestesista; o requerimento já 
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menciona os ofícios vindo da própria Prefeitura Municipal, 

dizendo da falta desses profissionais; se um documento que 

a própria prefeitura manda para a câmara municipal dizendo 

que a falta do profissional, mas que não tem um motivo para 

essa falta, se isso não serve de prova, o que vai servir de 

prova? Então a gente entende a preocupação, acho louvável o 

debate, temos que discutir mesmo o melhor formato, mas dada 

a importância da matéria, porque temos todos os dias 

pessoas grávidas, indo para Dourados em vaga zero pela 

falta desse profissional, se isso não é prova, o que a 

gente precisa mais? As demais provas, informações e 

problemas levantados, eu tenho certeza que através dessa 

comissão, os vereadores que são competentes e sabem da 

importância desse serviço no nosso município, a comissão 

eleita por voto, que vai ser por sorteio, vai investigar e 

vai ver se o que a gente traz à tona aqui é de fato matéria 

para concluir que há investigação ou não, se a comissão de 

investigação vereador Ederson achar por bem arquivar o 

processo, dizendo que não tem prova aí é outra questão, 

tudo bem, mas eu não aceito e nem retiro senhor presidente 

o requerimento, porque também estou baseado nesse mesmo 

artigo e penso que a gente dê prosseguimento ao processo, 

fazemos sorteio e depois com certeza a própria Comissão vai 

ter essa prerrogativa de pedir ou não o parecer jurídico 

dessa casa. Obrigado senhor presidente! A vereadora 

Rosangela Farias Sofa solicitou  a palavra - quero dizer 

que o vereador Simon está coberto de razão, eu acho que nós 

temos que investigar sim, até por conta de que saúde é a 

única coisa que se debate nessa câmara, é aquela que mais 

tem nos tirado o sono e a tranquilidade, então na verdade 

nós precisamos ir a fundo para saber realmente o que que 

está acontecendo, nós tínhamos três anestesistas, um foi 
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embora, ficamos com dois, um teve um problema e está 

impossibilitado de atender, está resolvendo a situação dele 

e um pediu afastamento de 180 dias, então hoje nós não 

temos nenhum, mas nós temos um que se afastou, agora não 

sei por que motivo, razão e circunstância que ele se 

afastou e aí foi que se estabeleceu esse caos e que hoje 

nós não temos nada, e não sabemos qual é a razão desse 

único que ficou, que se afastou; então na verdade nós 

precisamos resolver de uma vez por todas, porque a gente 

sabe o quanto de mulheres estão saindo, pessoas que estão 

nas camas do hospital aguardando vaga zero e às vezes não é 

nem vaga zero, porque os médicos estão se colocando numa 

posição de ter que levar essas pessoas para Dourados para 

fazer um outro tipo de procedimento, que no entanto, nós 

temos médicos que poderia fazer essas cirurgias aqui em 

Naviraí e só não estão sendo feitas porque não tem 

anestesista; então eu acho que tem mesmo que procurar 

fundamento em tudo, principalmente no porque nós não 

conseguimos avançar em contratar, também vamos olhar porque 

que esse médico do dia para noite tira um atestado de 180 

dias, qual é o problema de saúde que esse médico tem, 

porque só piorou a nossa situação, nós tínhamos um e 

ficamos sem nada, porque esse médico no momento de 

dificuldade tirou um atestado de 180 dias, então precisamos 

saber realmente, a equipe que assinou está de parabéns, 

esse papel é da câmara que está aqui para fiscalizar o que 

está acontecendo e garantir a qualidade de vida para o 

povo, se tiver que aplaudir médico nós vamos aplaudir, mas 

se tiver que falar mal de médico, infelizmente vamos falar. 

Muito obrigada! Solicitou a palavra o vereador Antônio 

Carlos Klein, líder do prefeito - Bom dia senhores 

vereadores, senhor presidente, população em geral; a 
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questão da saúde aqui em nossas sessões é recorrente, o dia 

que não falar de saúde a sessão não vai ter graça, não que 

todos os demais trabalhos da cidade estão cem por cento, 

mas o foco principal é a saúde e eu entendo também que 

saúde é a suprema lei, saúde tem que andar bem, porque se 

nós não temos saúde, não temos condições de trabalhar, não 

tem condição de fazer nada, então saúde é suprema lei; eu 

vejo em cima do requerimento proposto pelo pelos 

vereadores, encabeçado pelo Símon, se formos olhar da forma 

que o vereador Ederson está dizendo, pela questão jurídica, 

realmente faltaria indicação de alguma prova, mas por outro 

lado eu entendo também que a CEI é uma comissão especial de 

inquérito, é uma comissão que é formada para investigar, 

então se existem indícios de que há alguma irregularidade, 

no meu entendimento já é suficiente para abrir uma 

investigação, é a mesma coisa no inquérito na nossa vida da 

ação penal, quando existe uma notícia de um crime e existem 

indícios suficientes de autoria, se abre para investigação 

para apurar se existem indícios, se houver indício o 

promotor oferece a denúncia e se inicia uma ação penal que 

pode depois ter uma condenação ou não; a CEI funciona da 

mesma forma, existe a notícia de uma possível 

irregularidade, se abre a CEI, se investiga e se a CEI 

concluir que realmente houve uma irregularidade que pode 

caracterizar um ato de improbidade do prefeito ou de um 

gestor da administração direta, aí então se oferece em cima 

da conclusão da CEI uma denúncia, então abrir a CEI não vai 

causar na possibilidade depois de se iniciar uma ação por 

um ato de improbidade, uma nulidade, o que aconteceu em 

outras vezes aqui na casa é que se abriu uma CEI em cima da 

própria CEI e depois tentou iniciar um processo de cassação 

quando ficou faltando a denúncia; a denúncia tem que ser 
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formulada com indicação dos artigos e das provas, de como 

vai se desenrolar, então a CEI serve de base para uma 

denúncia, então se a CEI concluir que existe uma 

irregularidade na contratação de médicos em Naviraí, aí 

então o próprio presidente da Comissão pode oferecer 

denúncia e se inicia um outro processo depois, que poderia 

até levar a cassação do prefeito, a cassação do gerente, 

quem for o responsável, nem sempre se abre um processo de 

uma denúncia para cassar prefeito, pode ser um gerente que 

faz parte da administração direta que vai ter um processo 

em que ele vai ter que ser afastado da sua função, então na 

questão de transparência, apesar da fundamentação jurídica 

não estar até tão forte, pode se abrir uma CEI, não vejo 

impedimento pra isso, acho bom que abra porque precisa se 

esclarecer de uma vez para toda população o que aconteceu, 

o que está acontecendo, se não se contrata porque o 

município não tem condição de pagar, não se contrata porque 

o médico quer além daquilo que é pago no mercado, então 

isso aí tudo a CEI pode levantar para que a população 

saiba, até comentei com o vereador Símon que achava 

desnecessário tudo isso aí porque o prefeito já foi 

convidado para vir esclarecer a situação da saúde 

financeira do Hospital Municipal aqui na nossa tribuna, 

então nas próximas sessões deve estar agendando para vir, 

talvez venha na primeira sessão noturna na segunda e já vai 

dar para estar aqui fazendo esse esclarecimento, mas isso 

não impede que se faça a investigação mais funda e depois o 

que for levantado e descobrir que existe alguma coisa, doa 

a quem doer, pode doer para o gerente de saúde, pode doer 

para o prefeito, pode doer para os médicos também, temos 

que verificar o que realmente acontece, porque se olharmos 

o lado da administração, não tem condições de contratar por 
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questão financeira, se olharmos pela folha de pagamento do 

Hospital Municipal, se gasta 80% dos recursos da saúde, se 

olharmos pelo lado do médico, o médico acha que tem que 

ganhar mais, porque é uma especialidade e deve ser melhor 

remunerado, se olharmos quem paga em Ivinhema, paga mais 

que aqui, se olharmos quem paga a Cassems, paga igual o 

hospital municipal, então existe uma série de fatores aí 

que precisa realmente ser investigado, vamos fazer a 

investigação e levantar a fundo isso aí, depois a gente vai 

concluir aí através da comissão quais os próximos passos a 

serem tomados e a população vai poder realmente ter a saúde 

de qualidade que todos esperam. Muito obrigada senhor 

presidente! O vereador Josias de Carvalho solicitou a 

palavra - quero agradecer a presença da Joice que está aqui 

com uma parte da sua diretoria, agradecer a presença do 

professor Miro, agradecer a presença do Jaime Dutra ex-

vereador e ex-presidente desta casa de leis, Onevanzinho 

que conheço há muitos anos, Saímon, seu Osvaldo, obrigado 

pela presença de vocês; eu acredito que a CEI, essa 

comissão especial de inquérito de investigação, veio a 

calhar, apoio a ideia do vereador Símon, até para poder 

esclarecer esse fato excêntrico, ou seja, um fato fora do 

comum, é incomum isso, mas enfim a comissão vai apurar se a 

prefeitura agiu corretamente ou se o médico também agiu 

corretamente, eu tenho a minha opinião, eu acho que houve 

ali falta de comunicação, falta de diálogo e essa falta 

ocasionou na prisão de um médico e o médico que nós 

conhecemos a sua família, uma família tradicional, uma 

família de exemplos, uma família que está há muitos anos no 

município e a qual eu fui paciente da doutora Márcia, 

pessoa maravilhosa, Pedrinho, funcionário do Banco do 

Brasil, eu acho que o que houve poderia ter sido evitado 
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com um diálogo, foi deselegante o que aconteceu, mas eu 

gostaria de dizer o seguinte, a prefeitura tem as suas 

razões, o médico tem as suas razões, vai se defender, foi 

instaurado um inquérito no Ministério Público, um processo 

e nós vamos aqui então abrir essa CEI, agora eu vejo o 

seguinte, o médico ganha muito bem, todo mundo aqui reclama 

da saúde, mas quantas pessoas vem até nós reclamando que o 

médico não atendeu bem e aqui tem médico que ganha um 

salário aí de cinquenta mil reais, outros vinte e nove, 

outros trinta e pouco mil, eu acho que não é um salário 

ruim para que as pessoas venham até nós reclamando de 

atendimentos médicos, então tem muita coisa aí que causa 

estranheza, a vereadora Rosângela falou do médico, um 

médico concursado do município, que nesse momento difícil, 

de repente nesse período pede afastamento, aí eu me 

pergunto cadê o amor pelas vidas e pessoas? Então a gente 

tem que ir com calma, somos imediatistas, queremos 

respostas imediatas, mas eu acho que tem que ser com calma, 

porque a CEI vai dar uma direção, um norte, para que 

possamos precisamente dar uma resposta à população, eu acho 

que nós não temos que crucificar a prefeitura, a gestão, a 

saúde e também não devemos crucificar os médicos, eu acho 

que a gente tem que ver o que é melhor e que essa situação 

se consolide de uma vez por todas e isso possa de uma forma 

melhorar aí o atendimento da saúde e também da gestão 

municipal. O vereador Júnior solicitou a palavra - Palavra 

concedida ao Vereador Luiz Alberto Senhor Presidente, eu 

também quero ser bem sucinto para poder deixar claro 

algumas coisas aqui, é importante dizer, primeiro que essa 

abertura de uma CEI não é o ápice, mas o resultado de uma 

situação que já vem se arrastando há meses que é a falta 

dos anestesistas, não totalmente como agora; hoje nós 
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estamos completamente sem, mas todos os meses, todos os 

meses nós tivemos falhas, isso facilmente identificado 

através da escala de plantões, de sobreaviso, é facilmente 

identificado e eu sei que todos os vereadores que passaram 

pelo hospital verificaram isso também; nos últimos meses, 

setembro e outubro especificamente, isso está também junto 

com pedido, foi documentado pela direção Clínica e a 

direção técnica do Hospital Municipal, isso foi 

oficializado para câmara de que realmente não está tendo em 

determinados períodos do mês, a partir disso senhor 

presidente Fi da Paiol, nós, vossa excelência é sabedor, 

todos os vereadores aqui já empenharam e tem empenhado 

esforços no sentido de contribuir com a melhoria do 

atendimento de saúde do nosso município, nós mais do que 

ninguém, todos nós aqui, queremos ver Saúde de Naviraí 

funcionando e acredito que essa seja uma vontade de todo 

mundo, de toda a população de Naviraí, daqueles que se 

utilizam do Hospital Municipal com mais frequência e 

daqueles que também não se utilizam, todos queremos ver a 

saúde do município funcionando bem e aí eu quero só fazer 

um breve relato das motivações que tangem, que culminam no 

pedido de abertura de uma CEI, de fato concordo com as 

palavras Vereador Doutor Klein, é no sentido de apurar 

responsabilidades, o que que está acontecendo e 

historicamente os vereadores que estão aqui sabem disso, 

nós já vimos CEIs serem abertas aqui nesta casa e 

terminarem de todas as formas possíveis de concluírem que 

de fato não houve nada, de serem arquivados, de concluírem 

pelo encaminhamento aos órgãos de controle ao Ministério 

Público, de concluírem pela formalização junto à prefeitura 

de algum tipo de procedimento, pela abertura de processo 

administrativo, então a gente não tem como precisar e não 
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tem como prever Presidente Simon, qual que vai ser o 

resultado, o fato é que nós precisamos tomar uma atitude 

formal em relação ao problema que tá instalado, mais do que 

já temos feito, porque eu sei que todos os vereadores aqui 

tem se empenhado de diversas formas buscando soluções dos 

problemas da Saúde; quero aqui enaltecer a preocupação do 

vereador Ederson Dutra com a legalidade, o estrito 

cumprimento da legislação, isso é fundamental, nós 

precisamos ter de fato sempre esse cuidado com os 

pareceres, com a tramitação daquilo que a gente faz para 

que lá na frente a gente não veja frustrado o trabalho dos 

vereadores desta casa; eu quero fazer menção e aqui fazer o 

reconhecimento, as cirurgias eletivas elas aconteceram 

durante esse período vereador Marcio Araguaia, elas 

aconteceram de forma precária e o que se coloca aqui é que 

nem um momento dessa gestão, ela pegou já com as cirurgias 

eletivas paradas do final da gestão anterior, mas em nenhum 

momento desses quase três anos de gestão municipal, em 

nenhum momento as cirurgias eletivas foram retomadas a sua 

normalidade. O vereador Josias solicitou um aparte - 

Parabéns pela vossa fala, nós fizemos recentemente, na 

semana passada um requerimento solicitando todas as 

cirurgias eletivas que estão represadas no município, com 

esse resultado estaremos enviando um ofício ao governo do 

estado para que o mesmo tome providências, ou seja, nós 

fomos comunicados em reunião com o secretário dele, o braço 

direito dele que esteve aqui, o Sérgio de Paula e ele 

prometeu que poderá comprar os insumos, a medicação e a 

colocação das cirurgias também para serem sanadas de vez 

essas cirurgias represadas dentro do município. Obrigado 

vereador! O vereador Júnior agradeceu - De fato nós tivemos 

essa reunião e houve o compromisso do Governo do Estado de 
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superar ou de sanar a questão da demanda reprimida, mas 

mesmo assim isso não coloca o nosso hospital em 

funcionamento regular, que é isso que nós precisamos para 

não ter que daqui um ano ou dois nós recorremos novamente, 

pedir socorro para o governo do estado que também tem 

responsabilidade aqui e que ajuda pouco; quero aqui saudar 

nosso companheiro José Morais, Presidente do bairro Boa 

Vista, o Zé Palito, seja bem vindo aqui nessa casa de leis, 

e quando a gente fala de anestesia Presidente, a gente está 

falando também como foi comentado aqui, de todas as outras 

especialidades que requerem o centro cirúrgico, que toda 

cirurgia por menor que seja ela requer anestesia e aí nós 

não podemos nesse momento permitir aquilo que o brasileiro 

sabe fazer muito bem, que a tal da gambiarra, nós fazemos 

muito bem, nós somos conhecidos por dar um jeitinho nas 

coisas, conseguir com invenções criativas, resolver às 

vezes problemas, mas na saúde não dá para aceitar 

anestesista que não é anestesista, obstetra que não é 

obstetra para operar as nossas grávidas, não podemos 

permitir, na saúde não dá, lá nas nossas casas um negócio, 

uma fiação, um jeitinho no fio, isso a gente consegue 

fazer, mas no serviço público a gente não pode permitir, 

não pode aceitar a gambiarra ou jeitinho; o credenciamento, 

nós fizemos esforço aqui, estivemos na reunião com 

prefeito, todos aqui estavam e chegamos a uma conclusão de 

que o formato do credenciamento, isso num bate papo de 

quase duas horas, chegamos à conclusão que o formato de 

credenciamento que está posto e publicado e que já falhou 

quatro vezes, está errado, não dá para ser daquela forma e 

não foi tomada medida para poder modificar, não adianta 

insistir em algo que não vai dar certo porque já foi 

provado que está sendo feito da forma equivocada, tem forma 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

melhor de fazer e por fim quero dizer do nosso compromisso, 

aqui todos, volta a afirmar e faço questão disso, todos os 

vereadores dessa casa tem como preocupação, quase que a 

principal ou principal, a resolução dos problemas da saúde 

do município, essa CEI vai nos ajudar porque todas as 

outras que passaram, todas sem exceção, elas nos ajudaram 

também apontar caminhos, apurar responsabilidades também, 

mas principalmente a ver algumas mudanças de fato na 

administração e mudanças que rumem e que caminhem para a 

melhoria do serviço que é prestado para a população, então 

vejo com muita tranquilidade, ninguém aqui tá fazendo juízo 

de valores, quem está errado, quem está certo, nós queremos 

saber o que está errado e se houver responsáveis por esse 

erro, que se apura as responsabilidades. Obrigado senhor 

presidente! O vereador Fi da Paiol - Quero aqui agradecer a 

presença do Jesus do Cinturão Verde, obrigado pela 

presença. O vereador Ederson Dutra solicitou a palavra - eu 

não entrei no mérito do requerimento, o mérito eu concordo 

plenamente, a causa é louvável, na minha fala eu prefiro 

pecar, prefiro errar por excesso de zelo do que na frente 

ser motivo de chacota como essa casa de leis foi no 

passado, o povo falando na rua que nós abrimos CEI, abrimos 

CPI e no final tinha três advogados aqui dentro e nenhum 

deu conta de enxergar aquele problema e tinha um assessor 

jurídico; eu acompanho o colegiado, eu acompanho os nobres 

edis, mas eu tenho o meu pensamento, eu acho que eu fui o 

que mais cobrou esse prefeito até hoje no município de 

Naviraí, fui eu aqui, eu sempre cobrei, só que eu cobro e 

não é uma perseguição contra o Prefeito Izauri, porque é 

notório que não temos vice-prefeito e uma CPI dessa se no 

final der algum problema, vamos ter que afastar ele e esse 

procedimento não pode ter vício nenhum, nós estamos aqui 
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para legislar em favor do povo, só que nós temos que 

cumprir as leis, o meu pensamento é bem simples, parecer 

jurídico dos documentos que estão acostados, esse é o meu 

pensamento, o mérito não, o mérito da saúde está um caos, 

está uma porcaria, esse é o meu pensamento, agora na parte 

jurídica eu prefiro errar, prefiro pecar por excesso, não 

estou aqui fazendo defesa nenhuma do prefeito, eu só estou 

sento justo, para que na frente não falar que foi 

perseguição em cima desse prefeito, desse pior prefeito que 

já teve no município de Naviraí, desse pior prefeito, eu 

pedi aos nobres edis que retirasse requerimento, passasse 

pelo procurador jurídico, voltasse para essa casa, amparado 

com o parecer jurídico e a gente colocava em votação e 

estava pacificado, mas se não há entendimento dessa casa de 

leis e dos nobres edis, eu acompanho o requerimento, mas 

não poderia ficar calado porque o regimento interno você 

pode fazer várias interpretações, se o STF pode fazer a 

interpretação da prisão em segunda instância, quem dera no 

regimento interno dessa casa; e não é porque é o prefeito 

Izauri poderia ser o finado Euclides Fabris, poderia ser 

qualquer Prefeito, eu tenho posição, eu tenho lado, o meu 

entendimento é esse, era só para robustez e dar mais 

segurança jurídica nesse requerimento. Obrigado presidente.  

O vereador Claudio Cezar - Não havendo mais quem queira 

discutir o requerimento, coloco em votação; os senhores 

vereadores favoráveis permaneça como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Procederemos agora o 

sorteio para composição da comissão especial de inquérito 

ora requerida, informo que os requerentes da abertura da 

comissão especial de inquérito encontram-se impedidos de 

compor a referida comissão, desse modo solicito a primeira 

secretária que faça a leitura dos nomes a participarem do 
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sorteio. Por questão de ordem - vereador Klein perguntou – 

já vai fazer o sorteio ou só vai ler os nomes. O vereador 

Claudio Cezar informou que irá informar os nomes. Pela 

ordem - Vereador Luiz Alberto Alves da Silva Júnior – 

senhor presidente eu gostaria da verificação do regimento 

interno da casa a respeito do procedimento de formação 

dessa comissão, porque as outras comissões que fizemos são 

formadas por determinação da presidência da casa 

respeitando naquilo que possível, as bancadas dos partidos 

aqui, a proporcionalidade de partidos é essa a palavra, 

proporcionalidade e verificar se de fato o procedimento é o 

sorteio. Por questão de ordem o vereador Klein – o sorteio 

se procede quando existe uma denúncia para iniciar uma 

ação, a investigação é feita por indicação dos partidos e 

com determinação do presidente da câmara, então se fizer 

por sorteio vai estar errado. O vereador Claudio Cezar 

disse – para não ficarmos discutindo aqui, vou suspender a 

sessão por cinco minutos para entrarmos num entendimento. 

Se todos os vereadores estiverem presentes que se coloquem 

em seus lugares para dar continuidade à sessão. Em 

atendimento às disposições regimentais, abro o prazo de 

cinco dias para que os partidos possam por meio de ofício 

fazer a indicação dos seus membros que desejam compor a 

comissão especial, não acontecendo isso o presidente 

indicará ad hoc; foi o que ficou resolvido, então vamos 

prosseguir com sessão. Com a palavra o vereador Júnior - só 

para ficar bem claro para que as pessoas entendam; todas as 

outras comissões especiais de inquérito que foram abertas 

nessa casa, convencionou dessa forma porque o Regimento 

fala que é indicação do Presidente, o presidente é que 

designa, fala que vai ser fulano e fulano, os três nobres 

vereadores, porém no entendimento de tentar ser o mais 
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justo possível e dar iguais condições, foi proposto o 

sorteio, entendi essa situação, porém todas as outras nós 

fizemos assim, abre-se o prazo de cinco dias, de uma 

semana, de uma sessão para outra, para que os partidos se 

manifestem, as bancadas se manifestem do interesse ou não 

de participar da comissão e havendo ou não a manifestação, 

o Presidente designa os membros que estiverem faltando por 

exemplo, ou os três se não houver manifestação; então 

assim, bem tranquilo, só para as pessoas entenderem que de 

fato é uma questão regimental e que é algo que a gente já 

pratica desde as primeiras CEIs que foram abertas. Obrigado 

Presidente! Claudio Cezar – bem esclarecido para população 

que está nos ouvindo em casa, então já ficou tudo resolvido 

aqui e gostaria de convidar novamente para assumir a 

presidência o nosso presidente Símon Rogério Freitas. 

Indicação n° 187/2019 de autoria do Vereador Jaimir José da 

Silva; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para o 

Senhor Welligton de Mattos Santussi, Gerente de Saúde, 

indicando que seja implantado o sistema de Prontuário 

Eletrônico na Rede Municipal de Saúde do município de 

Naviraí-MS.  Com a palavra o vereador Jaimir José da Silva 

- bom dia senhor presidente, bom dia nobres edis, bom dia a 

todos que nos ouvem através da Rádio Cultura, também 

aqueles que nos seguem pelas redes sociais, em especial a 

vocês que se fazem presente nesse Plenário; esta iniciativa 

já vem sendo adotada por algumas instituições de saúde, 

hoje com os recursos de internet, informática, podemos 

agilizar com eficiência serviços de saúde oferecido a 

população de Naviraí, há muitas vantagens em adotar esse 

sistema de prontuário eletrônico, rápido acesso aos 

problemas de saúde do paciente, tanto antigo como recentes, 
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pois os dados foram reunidos por diferentes profissionais; 

poderá ser compartilhado entre clínicas, laboratórios, 

hospitais, postos de saúde, agências de seguro de saúde e 

outras instituições médicas; facilitar o trabalho do médico 

fornecendo dados que possam ajudar na avaliação e na tomada 

de decisões, mesmo porque tem em mãos informação precisas; 

melhoria na assistência prestada ao paciente, pois está 

documentado o seu histórico de exames, diagnósticos e 

tratamentos que foi submetido, também evitando extravios de 

prontuários, prontuário de saúde eletrônico é uma 

necessidade contribuindo com os melhores resultados nos 

tratamentos oferecidos, também na redução de custos, 

beneficiando a todos, os médicos, enfermeiros e 

principalmente os pacientes. Obrigado! O Senhor Presidente 

solicitou à 1ª Secretária que faça o encaminhamento da 

mesma. Indicação n° 190/2019 de autoria da Vereadora 

Rosangela Farias Sofa; expediente endereçado a sua 

Excelência o Senhor Onevan José de Matos, Deputado Estadual 

de Mato Grosso do Sul, indicando que seja verificada a 

possibilidade de viabilizar recursos financeiros para a 

instalação de uma Academia ao ar livre no bairro Boa Vista 

objetivando atender os munícipes daquela localidade. Com a 

palavra a vereadora autora - para ficar bem claro, eu sei 

que vários vereadores daqui da nossa câmara já fez a 

solicitação, mas estamos hoje encerrando outubro rosa e uma 

das preventivas para a eliminação ou nem criar o câncer, 

independente de local, seria a atividade física; e para 

gente falar de outubro rosa, falar de câncer, nós temos que 

falar da prevenção primária, que é nada mais, nada menos, 

do que proporcionar a todos, atividade física, então quem 

está fazendo atividade física está praticando uma medida 

preventiva do câncer em qualquer parte do corpo e estamos 
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vendo em alguns bairros que ainda não tem, e por ser um 

anseio da população do bairro Boa Vista, estou pedindo para 

o deputado Onevan de Matos, que é deputado há trinta e oito 

anos para viabilizar essa academia juntamente com o apoio 

da bancada do PSDB, por ter muitos deputados, para oferecer 

uma qualidade de vida melhor com essa academia ao ar livre. 

O Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 192/2019 de autoria 

da Vereadora Lourdes Elerbrock e demais edis; expediente 

endereçado ao Excelentíssimo Deputado Senhor Rodrigo Maia, 

Presidente da Câmara dos Deputados, com cópia para o 

Excelentíssimo Senador Senhor David Samuel Alcolumbre 

Tobelem, Presidente do Senado Federal, indicando que se 

manifestem contra a cobrança de taxa pela utilização de 

energia solar no país, prevista pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica (Aneel). Com a palavra a vereadora Lourdes 

- Senhor presidente, nobres pares, este pedido eu estou 

fazendo, porque nós estamos sofrendo absurdamente com o 

preço da energia elétrica no nosso estado e as pessoas 

estão correndo em busca da energia fotovoltaica, a chamada 

energia solar e qual não foi a minha surpresa ao pegar o 

correio do estado esta semana e estar aqui a notícia de que 

a Aneel deve a partir do ano que vem, colocar uma taxa de 

63% sobre a energia que você está recebendo do sol; eu 

concordo que eles cobrem, apesar dos absurdos da energia 

elétrica que vem da água, que eles gastam uma fortuna e 

tudo mais, mas a energia fotovoltaica somos nós que 

gastamos, não são eles, então eu gostaria de solicitar a 

esse presidente dos mais altos escalões da nossa da nossa 

pátria, que estudem essa situação e que façam alguma coisa 

pelo povo brasileiro, não é só Naviraí não, é o estado de 

Mato Grosso do Sul e todos os estados que tem um sol forte 
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como o que nós temos e que está procurando pelo menos 

diminuir um pouco os seus gastos mensais com a energia 

elétrica. O vereador Fi da Paiol solicitou um aparte – 

primeiro não poderia deixar de parabenizar a senhora por 

essa iniciativa e eu acho que seria o caso de todos nós 

vereadores se a senhora permitir, de assinar essa indicação 

que é tão importante para o nosso país na verdade, porque 

investiram tanto na energia solar para agora ter que pagar 

mais caro que a energia convencional, a energia da Energisa 

por exemplo, não tem cabimento uma coisa dessas; eu gosto 

muito quando eu vejo cobrança para Brasília, porque a gente 

fica longe deles e ficam à vontade lá, enquanto nós 

vereadores aqui em baixo não se mobilizar e começar a 

cobrar eles lá em cima, eles não vão ver que não estamos 

tão longe assim o quanto eles pensam, então eu gosto dessas 

cobranças sérias como essa que a senhora está fazendo e 

gostaria muito de assinar e acho que todos nós vereadores 

de Naviraí poderiam assinar junto essa indicação para ter 

mais peso com os deputados e senadores do Brasil. A 

vereadora Lourdes agradeceu – eu fico muito feliz se todos 

assinarem, porque eu acho que nós estamos buscando uma 

melhoria não só para o nosso estado, mas para o Brasil 

inteiro. Muito obrigada! Presidente Simon perguntou aos 

nobres colegas vereadores se todos gostariam de assinar a 

indicação da vereadora Dona Lourdes; peço a secretaria 

dessa casa que coloque o nome de todos os vereadores na 

indicação 192 de 2019. O Senhor Presidente solicitou à 1ª 

Secretária que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

193/2019 de autoria do Vereador Fabiano Domingos dos 

Santos; expediente endereçado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito José Izauri de Macedo, com providências para o 

Senhor Emerson Santana Pena Vila, Gerente do Núcleo de 
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Trânsito Municipal, indicando a pintura e a sinalização de 

estacionamento para motocicletas, assim como a pintura de 

faixa de pedestres, na Rua Jamil Selem, no trecho 

compreendido entre as ruas Duque de Caxias e Riachuelo. O 

Senhor Presidente solicitou à 1ª Secretária que faça o 

encaminhamento da mesma. Indicação n° 195/2019 de autoria 

do Vereador Eurides Rodrigues; expediente endereçado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito José Izauri de Macedo, com 

providências para a Senhora Ana Paula Krambeck Silva Rocha, 

Gerente de Obras, indicando a implantação de uma rotatória 

no prolongamento da Avenida Weimar Gonçalves Torres, no 

cruzamento com a Avenida Caiuá. Com a palavra o vereador 

autor - Bom dia ouvintes da Rádio Cultura FM, nobres 

vereadores, bom dia Zé Palito, presidente do Boa Vista, bom 

dia ao secretário do transporte da saúde e todos que estão 

aqui presente; estou fazendo mais esse pedido aqui para a 

Ana Paula, mas tenho medo que ela vá estudar e esquece de 

atender a esse pedido, porque várias pessoas estão 

reclamando da confusão no trânsito e por estar acontecendo 

bastante acidente ali, então que a Ana Paula, junto com o 

secretário Emerson Pena Vila faça a implantação de uma 

rotatória; e que a Ana Paula deixe para estudar quando sair 

da prefeitura. O Senhor Presidente solicitou à 1ª 

Secretária que faça o encaminhamento da mesma. Moção de 

Congratulação n° 83/2019 de autoria do Vereador Fabiano 

Domingos dos Santos; expediente endereçado ao Senhor 1º 

Sargento Reber Coutinho Capilé, do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Mato Grosso do Sul – CBMMS, e ao 

Senhor Cabo Leandro Neiva Roldão, do Corpo de Bombeiros 

Militar do Estado de Mato Grosso do Sul – CBMMS, 

apresentando nossas cordiais congratulações pelo trabalho 

desenvolvido no combate ao incêndio florestal, ocorrido no 
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Refúgio Ecológico Caiman, localizado no Pantanal sul-mato-

grossense. O Senhor Presidente colocou em discussão, em 

seguida em votação, sendo aprovada. Moção de Congratulação 

n° 85/2019 de autoria do Vereador Antônio Carlos Klein; 

expediente endereçado ao Senhor José Luiz Bressa Tonini, ao 

Senhor Alexsandro Araújo Pires, ao Senhor Alberto Santana 

Pereira, ao Senhor Altamir de Matos Mascarenhas (Veinho 

Pintor) e ao Senhor Odair Santos de Sá, (Odair Moveis), 

apresentando nossos agradecimentos pelas doações feitas, 

que tornou possível, termos hoje, um espaço confortável e 

em condições de receber àqueles que necessitam de um 

atendimento médico no Hospital Municipal de Naviraí Antônio 

Augusto dos Santos - Virote. Agradecemos, dessa forma, com 

grande apreço: - ao Diário do Interior na pessoa do sr. 

José Luiz Bressa Tonini, que doou a pedra de granito para o 

balcão; - à A.A.P Acabamentos, na pessoa dos senhores 

Alexsandro de Araujo Pires e Alberto Santana Pereira, que 

doaram toda a mão de obra para a colocação da cerâmica e do 

granito no balcão; - ao sr. Altamir de Matos Mascarenhas 

(Veinho Pintor) que, mesmo em suas horas de folga, fez a 

pintura; - à empresa (Odair Móveis), na pessoa do sr. Odair 

Santos de Sá, que fabricou e doou os móveis para a 

recepção. Felizes e satisfeitos com o resultado da 

parceria, que demonstrou o comprometimento e a dedicação 

dos referidos cidadãos, é que apresentamos, com orgulho, 

essa Moção de Congratulação. O Senhor Presidente colocou em 

discussão, em seguida colocou em votação, sendo aprovada. 

Moção de Congratulação n° 86/2019 de autoria da Vereadora 

Lourdes Elerbrock e outros edis; expediente endereçado a 

sua Excelência o Senhor Onevan José de Matos, Deputado 

Estadual de Mato Grosso do Sul, apresentando nossos 

sinceros cumprimentos e agradecimentos, pela iniciativa de 
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ajudar a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do 

Sul - UFMS na implantação do Curso de Arquitetura e 

Urbanismo, que iniciará suas atividades no Campus de 

Naviraí a partir de 2020, com o repasse de 1.000.000.000 

(um milhão) de reais. O Senhor Presidente colocou em 

discussão, com a palavra a vereadora autora – Lourdes essa 

moção na verdade é um agradecimento ao nosso Deputado 

Onevan de Matos, porque ele está repassando em emenda 

parlamentar, um milhão de reais para que se concretize o 

lançamento do curso de arquitetura e urbanismo na 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no campus daqui 

de Naviraí, inclusive é uma notícia auspiciosa para todos 

os jovens, quem quiser fazer, que se preocupem em fazer o 

vestibular e tudo mais, que o ano que vem teremos com ajuda 

do nosso governo estadual, do governo federal e do deputado 

Onevan de Matos, o curso de arquitetura e urbanismo. Muito 

obrigado! A vereadora Rosangela Faria Sofa solicitou a 

palavra - eu gostaria de pedir permissão para vereadora 

Lourdes para assinar juntamente com ela essa moção e dizer 

a vereadora que faço das suas as minhas palavras pela 

grandeza. A vereadora Lourdes disse - é um prazer qualquer 

um dos pares que quiser assinar eu agradeço. O Senhor 

Presidente disse - os vereadores que tiveram interesse em 

assinar a moção, favor se manifestar. A vereadora Rosangela 

disse - foi um grande feito realmente, nós ficamos muito 

felizes com a doação do deputado Onevan de Matos, no 

momento em que nós estávamos em reunião com o governador do 

Estado e aproveitar também para agradecer a presença do 

governador em nossa cidade, que nos surpreendeu com essa 

doação de um milhão, onde todo corpo docente da 

universidade adentrou na sala em agradecimento, realmente é 

Naviraí ganhou um grande presente pelas mãos do deputado, a 
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gente sabe que o deputado tem um milhão e meio para colocar 

em 79 municípios e ele destinou um milhão somente para 

Naviraí, então é motivo de agradecimento e aos jovens que 

tem interesse em fazer a sua faculdade, seu curso de 

formação, pode começar a procurar o curso de arquitetura e 

urbanismo, é realidade em Naviraí graças a doação do 

deputado Onevan de Matos. Muito obrigada! O vereador Josias 

de Carvalho solicitou a palavra - eu quero concordar com a 

moção de congratulação, mas eu peço para não assinar, 

porque eu vejo que esse é um dinheiro que é do povo, é o 

dinheiro de contribuição, o deputado, o governador, nada 

mais, nada menos, ele tem que administrar isso aí, agora eu 

não vejo assim, uma coisa exuberante para uma moção, em 

minha opinião, isso é uma obrigação do deputado reivindicar 

para o município aqui, é um dinheiro que já foi dado pela 

população, então ele apenas está fazendo uma questão de 

gestão, nada mais do que isso. Obrigado senhor presidente! 

O vereador Antônio Carlos Klein solicitou a palavra - não 

querendo falar diferente do que o vereador Josias falou, 

mas lógico que o dinheiro é público, dinheiro da 

arrecadação de impostos que vai ser direcionado, mas a 

gente sabe que os deputados, o governador do estado 

direciona o dinheiro de acordo com as necessidades para 

onde quiser, então quando houve uma deferência do deputado 

estadual Onevan de Matos no sentido de pegar praticamente 

toda a sua verba de emenda e direcionar só para o curso de 

Arquitetura em Naviraí, a gente tem mais é que agradecer, 

porque ele poderia ter dividido isso aí em várias emendas 

para vários municípios, e direcionou tudo para Naviraí, 

então a gente tem que reconhecer essa ação do deputado 

Onevan de Matos, que ele fez por Naviraí, esse é o nosso 

reconhecimento e vamos assinar junto esse requerimento. 
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Obrigado! Em seguida o Senhor Presidente colocou em 

votação, sendo aprovada. O Senhor Presidente determinou à 

1ª Secretária que faça a leitura da Ordem do Dia. Em 

segunda e última discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar n° 10/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; que em súmula: Dispõe sobre o funcionamento de 

Escritórios Virtuais no Município de Naviraí, e dá outras 

providências. Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, Josias de Carvalho - relator, 

acompanhado dos vereadores Marcio André Scarlassara e 

Ederson Dutra - membros. Parecer favorável da Comissão de 

Finanças e Orçamento, Luiz Alberto Ávila Silva Júnior – 

relator, acompanhado dos vereadores Antonio Carlos Klein e 

Ederson Dutra - membros. O Senhor Presidente colocou em 

segunda e última discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar n° 10/2019 de autoria do Poder Executivo 

Municipal, solicitando que se manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. O Senhor Presidente declarou 

o Projeto de Lei Complementar n° 10/2019 de autoria do 

Poder Executivo Municipal, aprovado por doze votos 

favoráveis em segunda e última discussão e votação. Em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei n° 

36/2019 de autoria do Vereador Claudio Cezar Paulino da 

Silva; que em súmula: Denomina “Centro de Hemodiálise Sakae 

Kamitani”, o Centro de Hemodiálise do município de Naviraí-

MS. Parecer jurídico favorável. Parecer favorável da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação, Josias de 

Carvalho - relator, acompanhado dos vereadores Marcio André 

Scarlassara e Ederson Dutra - membros. Em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Lei n° 36/2019 de autoria 

do Poder Legislativo Municipal. O Senhor Presidente colocou 

coloco em discussão, o vereador Claudio Cezar solicitou a 
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palavra - Senhor Presidente eu acho que todos os colegas 

aqui sabem da luta que foi do Seu Sakae para fazer o seu 

tratamento de hemodiálise, se deslocando por vários e 

vários anos para fazer, então nada mais justo que essa casa 

de leis coloque o nome dele no centro de hemodiálise, que 

se Deus quiser será inaugurado no próximo ano, acredito e 

estou torcendo para que isso aconteça porque são muitas 

pessoas que precisam fazer e que estão fazendo o tratamento 

de hemodiálise, para que não tenha que se sofrer tanto como 

vem sofrendo há muitos e muitos anos em Naviraí e era um 

sonho do seu Sakae que tivesse em Naviraí um centro de 

hemodiálise, então por isso entrei com esse projeto pedindo 

a todos os parlamentares para que a gente aprove esse 

projeto, tenho certeza também que é de interesse de todos, 

porque todos conheceram o Seu Sakae e sabia da luta dele. 

Obrigado senhor presidente! O Senhor Presidente colocou em 

primeira e única votação o Projeto de Lei n° 36/2019 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal - solicito que se 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

O Senhor Presidente declarou o Projeto de Lei n° 36/2019 de 

autoria do Poder Legislativo Municipal, aprovado por doze 

votos favoráveis em primeira e única discussão e votação. 

Em primeira e única discussão e votação o Projeto de Lei n° 

42/2019 de autoria da Vereadora Maria Cristina Tezolini 

Gradella; que em súmula: Institui o Dia Municipal do 

Fisioterapeuta e do Terapeuta Ocupacional, acrescentando a 

data no calendário oficial de eventos do município de 

Naviraí/MS, e assim dá outras providências. Parecer 

favorável da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, 

Josias de Carvalho - relator, acompanhado dos vereadores 

Marcio André Scarlassara e Ederson Dutra - membros. O 

Senhor Presidente colocou em primeira e única discussão e 
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votação o Projeto de Lei n° 42/2019 de autoria do Poder 

Legislativo Municipal; solicitando que se manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. O Senhor 

Presidente declarou o Projeto de Lei n° 42/2019 de autoria 

do Poder Legislativo Municipal, aprovado por doze votos 

favoráveis em primeira e única discussão e votação. Senhor 

Presidente: Informo a todos os presentes e à população que 

nos ouvem, que a próxima sessão ordinária será realizada no 

dia 04 de novembro do corrente ano, segunda-feira, com 

início às 19 horas. Então, informa aos vereadores que os 

requerimentos e proposições terão que ser protocolados na 

secretaria na parte da manhã, porque a noite não vai dar 

tempo de protocolar em cima da hora. Tribuna. O Senhor 

Presidente convidou para fazer uso da tribuna, a Vereadora 

Rosangela Farias Sofa – Bom dia a todos os ouvintes da 

Rádio Cultura, bom dia quem nos acompanham, bom dia quem 

está presente aqui; hoje temos vários assuntos, 

primeiramente queremos falar sobre o fechamento do Outubro 

Rosa, dizer o quanto foi importante a parceria desta casa 

de leis com a saúde do município; então parabenizar a saúde 

do município pelo trabalho que está fazendo, sacudiu o mês 

outubro rosa com várias ações, acompanhei toque de vida, o 

pessoal fez preventivo, testes rápidos, caminhada pela 

vida, tivemos uma caminhada no centro da cidade, tudo isso 

para chamar atenção da população para a importância do 

câncer de mama e de todo câncer; também teve aulas de zumba 

no SF estratégia de saúde da família no Sol Nascente, e 

dizer que hoje fiz uma indicação pedindo uma academia ao ar 

livre, porque nós temos aqui doze pontos dentro da medicina 

que vai falar de prevenções primárias e prevenções 

secundárias, a prevenção primária para quem não quer ter um 

câncer, é fazer atividade física, é não fumar, é ter uma 
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alimentação saudável, manter o peso do corpo adequado, 

amamentar no caso da mãe, vacinas, evitar ingestão de 

bebida alcoólica, evitar comer comida processada, tudo isso 

foi falado em alguns eventos que nós tivemos ao longo desse 

mês, e o que chama atenção mesmo, é que somos muito gratas 

a rede feminina de combate ao câncer, à dona Marlene, 

porque a rede trabalha 365 dias, não é só no Outubro Rosa, 

então somos muito gratos, somos felizes porque existe a 

rede em nossa cidade e está fazendo um ótimo trabalho; 

aproveitar o ensejo e agradecer ao evento que teve no final 

de semana, o evento do boi no rolete que estava o vereador 

Fi da Paiol trabalhando juntamente com pessoal do Boi na 

Brasa, com os reliqueiros da nossa cidade, nós vimos o 

empenho da nossa população em estar presente para ajudar 

nossa entidade, a rede feminina e o pessoal da Anped, 

parabéns mais uma vez comunidade de Naviraí pelo trabalho 

que vocês têm feito em razão das nossas identidades; a rede 

feminina hoje tem cinquenta casos de câncer de mama e na 

nossa rede municipal de saúde, é bem mais que isso, então 

nós precisamos e devemos cuidar, zelar e fazer com que as 

pessoas sejam acolhidas, acalentados e ajudados na medida 

do possível, com tudo que precisa. Quero dizer ainda, que 

eu aprendi que quando se ganha algo, nós não precisamos 

saber quem deu, porque deu, se é obrigação, se é dever, nós 

temos que agradecer, porque de onde vêm, poderá vir mais, 

então hoje eu fiz um agradecimento através da vereadora 

Lourdes Elerbrock ao Deputado Onevan de Matos, eu não estou 

aqui para tecer elogios, nem para rasgar seda, mas quando 

se doa tem que agradecer, isso meus pais me ensinou desde 

quando era criança, não preciso chegar na câmara para 

alguém me ensinar que eu tenho que agradecer quando alguém 

me dá alguma coisa e Naviraí ganhou, Naviraí ganhou um 
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milhão para a classe estudantil, um milhão para um curso 

profissionalizante, para a Universidade Federal do Mato 

Grosso do Sul, isso para mim foi importante, eu não vou 

estudar lá, mas eu sei que tem muitos jovens que vão 

estudar e estão agraciados com isso, então quero dizer que 

infelizmente palavras podem ser ditas aqui conforme querem, 

eu tenho certeza que qualquer deputado dividiria valores em 

setenta e nove municípios, o deputado quis colocar em 

Naviraí, por uma questão ou outra, não sei, mas ele colocou 

em Naviraí, por isso eu estou agradecendo; quero dizer ao 

Vereador Josias, que com certeza esse dinheiro é do povo, 

ninguém dá nada para ninguém, nem mesmo o salário que a 

gente ganha, muitas vezes vem gente pedir e tem vereador 

aqui que não dá e não ajuda, então esse dinheiro é do povo 

e esse dinheiro do povo teria que ser distribuído e ele 

colocou aqui em Naviraí, então eu estou agradecendo, talvez 

ele não entendeu o tamanho da grandeza desse dinheiro 

colocado em Naviraí, o quanto vai nos ajudar, mas aqui 

temos que aceitar a opinião de todos, por isso aqui é livre 

para falar o que tem no coração, no meu coração eu tenho 

gratidão, então eu agradeço o Onevan mais uma vez pelo um 

milhão e assinei com a Dona Lourdes essa moção, que eu acho 

que é do interesse de toda a sociedade, que entende que 

Naviraí precisa avançar. Obrigada a todos e que tenham uma 

boa tarde. O Senhor Presidente convidou para fazer uso da 

tribuna, o Vereador Marcio André Scarlassara - Bom dia a 

todos que nos ouvem pela Radio Cultura FM, é um prazer 

poder estar aqui nessa tribuna, onde fomos eleitos pela 

população de Naviraí e fazemos juz ao nosso trabalho, tenho 

orgulho em ser Vereador, tenho orgulho em atender a 

população Naviraiense, seja pelo whatsapp, seja pelo 

facebook, seja na porta da minha casa, no mercado, onde as 
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pessoas me encontram assim o fazemos; fico muito triste ao 

ver a situação que Naviraí está caminhando, isso me 

entristece muito de não poder estar aqui hoje tecendo 

elogios, quando tem que elogiar assim o fazemos, mas fico 

triste pela população carente, que corre atrás de uma 

cirurgia eletiva, da vesícula, às vezes por vezes faz raio-

x, faz tomografia, faz exame de sangue, volta no risco 

cirúrgico, mas temos que esquecer as eletivas porque acabou 

de vez, hoje Naviraí não tem mais cirurgias eletivas de 

forma alguma, está parado e nos entristece em saber que as 

pessoas fizeram vários exames e hoje se encontra tudo 

parado, mas temos aqui, grandes profissionais, grandes 

médicos, especialistas, impedidos de trabalhar, essa é a 

forma que a gente usa, porque não estão exercendo a 

profissão, alguma coisa está errada população, nós não 

temos anestesista na santa casa; ontem uma pessoa me ligou 

informando que a esposa caiu, tem uma fratura há mais de 

oito dias na santa casa, se tivesse anestesista faria a 

cirurgia rapidamente, mas não tem anestesista, então eu 

peço ao prefeito Izauri encarecidamente que sente com os 

anestesistas, que pegue o secretário de saúde e ache uma 

solução para esse problema, se tem que pagar mais, se tem 

que dar um dia de folga, mas tem que resolver essa 

situação, nós vereadores não temos o poder, não temos a 

caneta azul na mão, quem tem a caneta azul na mão é o 

prefeito Izauri, único e exclusivamente, só ele pode 

resolver isso, só o prefeito Izauri tem o poder de resolver 

a situação da saúde de Naviraí, não é o deputado Onevan de 

Matos; também comungo com a Rosângela por parabenizar o 

deputado pelo um milhão de reais que ele destinou a UEMS, 

para o curso de arquitetura; não é o governador do estado 

que vai resolver isso, não é o ministro Mandetta que vai 
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resolver isso, não é o deputado Neno Razuk, não é o 

deputado Onevan de Matos, não é a ministra Tereza Cristina, 

quem tem o poder de resolver a situação dos anestesistas de 

Naviraí, chama-se Izauri, só ele que tem o poder, então 

Izauri eu peço encarecidamente, porque pessoas estão 

sofrendo, vidas estão sendo perdidas em Naviraí e você foi 

eleito com uma votação maciça, então a gente tem que ter 

orgulho de poder andar na cidade, de poder fazer o bem para 

as pessoas, eu quando ando na rua eu tenho orgulho de poder 

ajudar as pessoas que me procuram, então é o mesmo que você 

tem que fazer, tem que ter prazer Izauri, o gosto de 

segurar na mão do pobre, o gosto de poder ajudar, agora é 

triste ver como se encontra a saúde de Naviraí nesse 

momento, eu não sei o que acontece, qual o motivo que 

levou, mas Izauri, você tem o poder de resolver a situação 

de Naviraí, você foi eleito para isso com votação maciça, 

você é o nosso prefeito, você é o pai do povo de Naviraí, 

você é a mãe, você é o padrinho, o povo de Naviraí tem 

somente você, nós não temos o Bolsonaro aqui não, nós temos 

o Izauri, nós não temos o Reinaldo Azambuja, nós temos o 

Prefeito Izauri, então Prefeito assuma de vez essa postura 

de prefeito, de líder, falta pouco tempo para encerrar o 

mandato, vai ter novas eleições, de repente você não gostou 

da experiência de Prefeito, não precisa sair mais, se você 

gostou vai sair novamente, as urnas vão dizer se vai ser 

eleito ou não, mas o momento o que a gente clama aqui, é 

para você resolver a situação da saúde, nos casos dos 

anestesistas para as pessoas poder voltar a operar, é uma 

vergonha colocar uma grávida numa ambulância e sair daqui 

para ganhar neném em Dourados, Juti não tem isso, então a 

gente pede encarecidamente que se entra num acordo para 

poder resolver a situação. No mais deixo o meu gabinete à 
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disposição da população Naviraiense, as pessoas que me 

encontram na rua pode conversar, pode mandar whatsapp, pode 

chamar no facebook, estamos atendendo a todos, sempre à 

disposição, fiquem com Deus e um beijo no coração e uma boa 

semana a todos. O Senhor Presidente convidou para fazer uso 

da tribuna, o Vereador Luiz Alberto Ávila Silva Júnior – 

Excelentíssimo Senhor Presidente, Vereador Símon Rogério 

Freitas, excelentíssimos vereadores, vereadoras, público 

que nos acompanha aqui nesta sessão, àqueles que nos 

assistem pelas redes sociais, que nos acompanham através da 

Rádio Cultura e dos demais veículos de comunicação, bom dia 

a todos - primeiro quero dizer aqui do projeto de lei nº 44 

que nós apresentamos nesta manhã, que institui a campanha 

do abril verde em comemoração ao dia nacional da memória 

das vítimas de acidentes e doenças do trabalho no município 

de Naviraí; relatar aqui o trabalho da CIST iniciando os 

trabalhos nesse ano, a Comissão Intersetorial de Saúde do 

Trabalhador, também salientar o trabalho da CIPA, não só da 

prefeitura, mas das CIPAS e da importância que tem a 

comissão de prevenção de acidente que tem as empresas, 

dizer da importância dessa temática, quantas e quantas 

pessoas trabalhadores rurais e urbanos nós vemos todos os 

meses ou todos os anos serem vítimas de acidente de 

trabalho, quantas e quantas pessoas nós vemos perderem a 

sua saúde, terem comprometidas a sua saúde, muitas vezes de 

forma permanente por conta do exercício da sua profissão ou 

do exercício de uma atividade laboral e muito disso, é 

possível ser evitado, muito disso é possível ser evitado, o 

que nós estamos propondo com essa campanha do Abril Verde, 

aqueles que nos ouvem e aqueles que aqui estão, é 

justamente buscar um trabalho forte de conscientização, de 

entender a importância que tem de conhecer e seguir as 
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normas de segurança e saúde no ambiente de trabalho, a 

importância que tem de nós termos um ambiente salubre, um 

ambiente digno e de proteção à saúde do trabalhador, porque 

além do prejuízo que esse trabalhador leva para sua casa 

quando sofre um acidente de trabalho, um prejuízo para sua 

vida, para sua integridade física, é também um prejuízo 

para toda a sociedade, através do acionamento do serviço de 

saúde e do acionamento do serviço de seguridade social, a 

quantidade de pessoas que precisam ser afastadas das suas 

atividades laborais, das suas atividades profissionais por 

conta de acidente de trabalho, é um absurdo, ainda é muito 

alta no nosso estado principalmente, e nós queremos 

levantar esses dados no município de Naviraí e queremos que 

Naviraí seja pioneira nessa instituição da campanha do 

Abril Verde e mais do que isso, de levantar esse tema, é um 

tema que a gente sabe que ainda tem muitos mitos, é um tema 

que a gente sabe que ainda fica muito debaixo do tapete, a 

gente sabe que ainda falta muito a notificação, vários e 

vários acidentes de trabalho deixam de ser notificados, 

deixam de constar nas estatísticas, mas na vida real, na 

prática, estão prejudicando os trabalhadores e 

trabalhadores do nosso município, então queria pedir aqui o 

apoio dos nobres pares e pedir que a sociedade também se 

mobilize, os nossos pais e mães de família que precisam 

sair para trabalhar e muitas vezes acabam sofrendo acidente 

por falta de cumprimento das normas de segurança, muitas 

vezes nem registrados são esses acidentes e ficam a mínguam 

como eu  atendo quase que diariamente pessoas nosso 

escritório que vem de acidente de trabalho que não foram 

registrados, que o INSS não dá a devida atenção e as 

pessoas ficam absolutamente sem renda e sem poder voltar a 

sua atividade laboral, então nós precisamos discutir esse 
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tema e tenho certeza que esse propósito será cumprido 

através da instituição da campanha do Abril Verde, dizer e 

reafirmar o nosso compromisso com a classe trabalhadora, a 

classe que produz riqueza nesse país, nesse município, nós 

precisamos observar a saúde dos nossos trabalhadores, sem 

dúvida nenhuma o desenvolvimento do nosso município, o 

desenvolvimento da nossa cidade depende e passa 

necessariamente pela observância e pelo cuidado com a saúde 

de toda a classe trabalhadora, reafirmar aqui o compromisso 

do nosso mandato com os trabalhadores e trabalhadoras do 

nosso município, do campo e da cidade que dedicam muitas 

vezes as suas vidas ao sustento da sua família, mas também 

ao desenvolvimento do nosso município; desejar a todos uma 

boa semana, fiquem com Deus e até a próxima oportunidade. O 

Senhor Presidente convidou o Vereador Josias de Carvalho 

para fazer uso da tribuna por 15 minutos, sendo cinco 

minutos cedido pelo vereador Edson Dutra e 5 minutos cedido 

pelo vereador Jaimir - senhor presidente, nobres pares, 

senhores presentes, quero aqui destacar a presença do 

Jesus, do Cinturão Verde como é conhecido, também do 

Toninho, obrigado pela presença de vocês aqui e também aos 

nossos ouvintes da Rádio Cultura FM -  bom todos sabem que 

foi noticiado pelas redes sociais, pela rádio, a presença 

do governador Reinaldo Azambuja, como também dos seus 

secretariados, é uma visita louvável, muito boa, veio em 

boa hora também, porque essa casa de leis muitas cobranças 

fizeram ao governo estadual, como continuam fazendo e nós 

muitas vezes cobramos aqui essas ações do governo para 

nosso município, até porque, daqui saiu muitos votos em sua 

campanha eleitoral, mas o governo quando eleito, ele está 

para servir a população, o governo quando eleito, ele está 

para poder fazer gestão do dinheiro público, gestão com 
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seriedade, fazer uma gestão que possa ajudar todos os 

cidadãos no caso aqui, do Estado do Mato Grosso do Sul e 

quando nós cobramos e cobramos veementemente as suas 

promessas de campanha, é porque o cidadão já está cansado 

de bajulação, chega de bajulação, porque é sempre a mesma 

coisa, promessas nas campanhas e depois o dinheiro público, 

o dinheiro do povo, do cidadão fica à mercê dos seus 

caprichos, nós temos aqui o representante estadual, um 

deputado estadual, não pensa a população que as emendas do 

deputado vem só para Naviraí, ele é estadual porque ele tem 

que enviar eventos para outros municípios também, tem que 

requerer essas emendas, tem que reivindicar, mas Naviraí é 

uma cidade sofrida politicamente e quando nós vemos esse 

dinheiro que foi citado aqui, através de uma moção de 

congratulação de um milhão de reais, eu não vejo motivos 

para tantas bajulações, é obrigação, isso aí é um trabalho 

que tem que ser prestado à população e não vejo nada que 

possam se vangloriar, isso é cumprimento do seu trabalho, é 

dar resposta à população porque foi eleito e sabemos que 

tem muitas coisas que deixaram a desejar; quando a 

vereadora que me antecedeu falou sobre o salário de 

vereador e que tem que ajudar, eu acho que vereador foi 

eleito para fiscalizar, para cobrar o prefeito, para cobrar 

o governador como temos cobrado, não para fazer 

assistencialismo, agora quem quer esbanjar, jogar dinheiro, 

fique a vontade, mas essa não é a ideia do vereador, essa 

política antiga de distribuição de assistencialismo, isso 

tem população, mas sabe porque, porque o os governos deixam 

de fazer a sua obrigação de administrar bem o dinheiro 

público, que tão suado é pela nossa população; nós 

trabalhamos de quatro a seis meses só para o governo e a 

população sabe disso, até numa caixa de fósforo nós pagamos 
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impostos, papel de vereador não é assistencialista, papel 

do vereador é representar a população, cobrar como nós 

estamos cobrando aqui, mas enfim, eu não quero ser apenas 

um vereador que esteja aqui só para bajular Governador ou 

bajular deputado estadual, eu quero aqui sim, estar 

representando a nossa população; mas enfim, o governo 

esteve aqui, porque ele sabe que Naviraí é um polo forte, é 

um centro de interesses e que Naviraí hoje é a quinta ou 

sexta economia desse estado; e quando nós temos que 

elogiar, vamos elogiar de fato, ele trouxe para o município 

por causa das cobranças, tanto do Executivo quanto do 

Legislativo e foram muitas as cobranças, mas ele trouxe uma 

promessa pelo menos, de que aquelas águas que estão 

danificando aquela área do Amorim, o asfalto, aquela 

região, prometeu investir ali em torno de seis milhões de 

reais para fazer galerias pluviais para poder receber toda 

aquela água por baixo da terra e jogar para o Córrego do 

Touro, é fato que ali as pessoas tem sofrido muito, ali já 

causou erosões e isso é muito bem-vindo, vamos orar para 

que isso seja uma realidade, que o povo brasileiro é um 

povo de fé, mas o trabalho do governo municipal nós temos 

que reconhecer, houve deficiências nesse período de três 

anos e eu mesmo disse aqui, que levaria em torno de dois 

anos para colocar a casa em ordem, levou três praticamente, 

mas agora as coisas começaram a fluir e nós esperamos isso, 

que coisas boas aconteçam em Naviraí; o governador liberou 

em torno de sete ou oito milhões de reais para que o setor 

industrial possa estar todo pavimentado, todo asfaltado, 

nós precisamos melhorar a logística daquelas empresas e a 

qualidade também, isso foi importante para nosso município 

e eu aqui não poderia deixar de agradecer o governador 

Azambuja; também estivemos juntamente com prefeito e alguns 
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vereadores no bairro Tarumã, onde as obras começaram 

acontecer com a pavimentação da Rua Arturo e Rua Perseu, 

então como eu disse, graças a Deus coisas boas começaram a 

acontecer em Naviraí e uma das coisas boas que está 

acontecendo são as empresas que estão acreditando no nosso 

município, principalmente a do agronegócio; nesse final de 

semana foi inaugurada mais uma empresa no nosso município, 

que é a Falcão Tratores, que tem uma parceria com a Jacto, 

uma empresa conceituada e conhecida nesse país e até fora, 

está estabelecida e instalada na saída do Porto Caiuá ao 

lado da Copasul, ficamos felizes porque são empregos que 

estão sendo gerados no nosso município; então parabéns a 

Falcão Tratores e a diretoria da Jacto por acreditar nesse 

município, enquanto alguns grupinhos aqui querem o mal da 

cidade e ficam fazendo críticas destrutivas e não trazem 

opiniões e nem trazem ideias, mas sabem criticar bem; mas 

sabemos que outras empresas aqui se instalaram, são muitas 

empresas que se instalaram aqui graças a Deus, então as 

coisas estão acontecendo em Naviraí, assim como essas obras 

do governo estadual; para encerrar gostaria de falar um 

pouco sobre ideologia de gênero, eu fui o autor da lei que 

proíbe qualquer referência no âmbito do município no ensino 

educacional, tanto privado, quanto público e não agradou 

muita gente mas nem Jesus agradou todo mundo; teve um 

comentário em uma live onde a pessoa disse que eu não 

entendia nada de ideologia de gênero, pois bem, não quero 

nem entender, porque o que eu sei já basta para exclui-la 

da nossa sociedade; a ideologia de gênero é uma porta que 

abre para a pedofilia, para estupradores, ideologia de 

gênero na minha concepção é a deformação de caráter, é 

expor nossas crianças à mercê de um grupo que tem os seus 

interesses luciferianos, isso é ideologia de gênero, é a 
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crueldade da perversidade, ideologia de gênero é para quem 

gosta de andar de mãos dadas com o Belial, que é o chefe de 

trinta legiões no inferno, então quem quer ideologia de 

gênero sabe que na minha opinião ele anda de mãos dadas com 

o belial; Filipenses 4 para quem crê na Bíblia, para quem 

crê nos princípios da palavra de Deus, sabe que Filipenses 

4 diz que tudo que é verdadeiro, tudo que é puro, tudo que 

é amável, tudo que é de boa fama, nisso pensai! Obrigado 

senhor presidente! O Senhor Presidente convidou para fazer 

uso da tribuna, o Vereador Claudio Cezar Paulino da Silva – 

boa tarde a todos que nos ouvem pela Rádio Cultura, a todos 

que estão retransmitindo a sessão, Portal Veja MS, Rádio 

Ativa, Jornal do Conesul, Jornal Regional, agradecer a 

todos por estar levando a sessão da Câmara e o trabalho do 

legislativo para a população de Naviraí; gostaria de falar 

que como eu assinei junto a moção ao deputado Onevan de 

Matos, eu não poderia deixar de falar também, porque eu sou 

um cobrador do deputado Onevan, porque ele é da nossa 

cidade e Naviraí é uma cidade sede de microrregião, uma 

cidade que precisa muito da ajuda do deputado Onevan, não 

só do deputado Onevan, mas do deputado Lídio Lopes, do 

deputado Renato Câmara, de todos os deputados que vem 

buscar voto em Naviraí em época de eleição; e eu assinei 

junto essa moção, porque quando fazem coisas boas para 

Naviraí, independente se é obrigação ou não, tem muita 

obrigação que não é feita, então a gente tem que agradecer 

sim tudo que é bom para Naviraí, eu sempre vou estar 

agradecendo e pedindo mais empenho, pedindo mais ajuda, 

porque a gente sabe a carência que o município tem de 

recurso, a gente sabe que emenda é um recurso da população, 

é um dinheiro nosso, de pagamento de impostos, mas como já 

foi dito pode por em vários lugares, várias cidades, temos 
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79 municípios que pode ser distribuído esse dinheiro e 

dessa vez o deputado Onevan de Matos destinou um milhão 

para a nossa universidade, para o curso de arquitetura e 

urbanismo, então fico feliz porque eu vejo que isso vai ser 

muito bom para Naviraí; quero agradecer aqui todos que 

participaram do almoço e que compareceram na Seleta no 

último domingo, dia 27 onde realizamos o primeiro boi no 

rolete beneficente, como já disse a vereadora Rosângela, 

toda a renda será revertida para compra de fralda 

geriátrica para as pessoas carentes de nossa cidade; essa 

doação será feita para Anped e para a Rede Feminina de 

Combate ao Câncer, que estará fazendo a distribuição dessas 

fraldas, porque eles têm a relação das pessoas que 

realmente precisam dessas fraldas; então na quinta-feira 

agora vamos ter uma reunião com toda a diretoria, com todas 

as pessoas que trabalharam no evento; quero agradecer 

imensamente a cada voluntário que esteve presente, foram 

muitos, para vocês verem a importância que é fazer o bem 

para Naviraí, como as pessoas de Naviraí são solidárias 

quando precisa para ajudar o próximo, tivemos mais de 50 

voluntários ajudando no almoço, foram vendidos mais de 350 

ingressos, eram ingressos limitados, apenas 400 ingressos, 

mas foram vendidos em torno de 350, não fizemos ainda esse 

fechamento para ter a precisão de quantos ingressos foram 

vendidos; agradecer muito a todos que patrocinaram, a 

Concrenavi, o  Zé Branco que prontamente doou o boi que foi 

assado e já se comprometeu também para o ano que vem, para 

fazer o segundo boi no rolete, já está certo o segundo boi 

no rolete, ao Taquara por ter cedido os pratos e talheres, 

enfim a todos que ajudaram, que colaboraram e patrocinaram 

esse grande evento, a equipe Boi na Brasa do Zé Maria, 

tenho aqui que tirar o chapéu para você Zé Maria e toda a 
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sua família por ter fechado o seu estabelecimento por três 

dias, eles têm um restaurante e fechou na sexta, no sábado 

e no domingo, para ficar trabalhando em prol desse almoço 

beneficente, que foi realizado na Seleta, então a gente tem 

que agradecer muito a esse pessoal porque deixaram de 

ganhar, para fazer o bem ao próximo, isso é bonito, é 

importante e quando eu vejo essas atitudes, que eu acredito 

que esse país tem jeito, eu vejo que tem muitas pessoas de 

coração grande, tem algumas que precisam ser provocadas, 

que não sabe o caminho para ajudar, mas quando chamadas 

estão prontas para atender, então a gente fica muito feliz 

de poder ter participado desse almoço e de ter feito parte 

da organização, com certeza vamos estar ajudando muita 

gente; agradecer a Deus por mais um dia, por mais uma 

sessão, a próxima sessão será na segunda-feira à noite às 

19 horas, essa foi a última sessão na terça-feira às 10 

horas da manhã, então convido a todos para mudar o horário 

no radinho e fiquem sabendo que a partir da semana que vem 

a sessão da Câmara Municipal de Naviraí será à noite, que 

Deus abençoe a todos e até segunda que vem. Nada mais 

havendo a tratar, sob a proteção de Deus o Senhor 

Presidente encerrou a sessão e para constar em ata, 

Rosângela Farias Sofa, primeira secretária, lavrei presente 

ata que vai por mim e o Presidente assinado. SALA DE 

REUNIÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL, aos vinte e nove dias do mês de outubro do 

ano de dois mil e dezenove. 

 

 

Rosangela Farias Sofa 

1ª Secretária 
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Símon Rogério Freitas Alves da Silva        
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